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MUEMBTIFIO DE IPELMAGR

DECRETO Nº. 3/56, DE 13 DE OUTUBRO DE 20H07.

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO
PRAZO PARA ELABORAÇÃO E
DEVULGAÇÃO DE EDITAL DE ANULAÇÃO
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
REGIDO PELO EDEFAL Nº. 001/2017 DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA E
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

José Antonio de Campos, Prefeito do Municipio de Ipeúna.

Estado de São Paulo, esando das atribuições que a Lei lhe confere e,

Considerando que ainda tramita procedimento administrativo de apuração de infração

contratual em face da empresa Dux. Consultora é Serviços Ltda. - Me, mscnta no CNPJ nº

24.314.800:0001-45, referento às irregularidades na cxecução do Contrato Nº. 026/2017;

DECRETA:

Art. 1º. Fica prorrogado por 60 (sessenta) dias o prazo

determinado no Art. 2º. do Decreto nº. 3736, de 22 de agosto de 2017, para elaboração e divulgação

do Edital de Anulação do Processo Seletivo Simplificado ADM /2077.  
  
   

  

   

 

Art, 2º. Este Decreto e à em vigor na data de sea publicação.

IPEÚNA, 18 DE OUTUBRO DE2917.

EM CAMPOS

Preteito Municipal

PUBLICADO NA PREFEITURA, NA DATA SUPRA,


